
fNi

HOMOLOGAÇÃO

^■^■^■-^^..1 ..è.....J.júí...Seçào iG P.^J
'  " lúúí ?/7r/^"

,./.(g?X-.Seção /.E?.2Z
ATO:

DO-U..J! \&.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

INTERESSADO; Associação Olindense Dom Vital de Ensino Superior UF:PE

ASSUNTO: Retificação do Parecer CNE/CES 785/1999, relativo à provação das alterações
propostas para o Regimento da Faculdade Olindense de Ciências Contábeis e
Administrativas

RELATOR(A): Arthur Roquete de Macedo
PROCESSO(S) N.°(S): 23000.000021/99-61
PARECER N.":

CNE/CES 174/2002

COLEGIADO:

CES

APROVADO EM:

07/05/2002

I-RELATÓRIO

Trata o presente parecer da retificação do Parecer CNE/CES 785/99, referente à
aprovação das sdterações propostas para o Regimento da Faculdade Olindense de Ciências
Contábeis e Administrativas, mantido pela Associação Olindense de Ensino Superior, com
sede em Olinda, no Estado de Pemambuco.

Ocorre que, o Relatório n° 023/99, da Coordenação-geral de Legislação e Normas do
Ensino Superior, não inseriu a expressão "e administrativas" na denominação da Instituição
de Ensino, deixando margem a que o Relator omitisse tal expressão, no Parecer CNE/CES
785/99, ali constando "Faculdade Olindense de Ciências Contábeis" no lugar de "Faculdade
Olindense de Ciências Contábeis e Administrativas".

n - VOTO DO(A) RELATOR(A)

Em face do exposto, manifesto-me no sentido de que o Parecer CNE/CES 785/99 seja
retificado, de modo que onde consta "Faculdade Olindense de Ciências Contábeis" passe a
constar "Faculdade Olindense de Ciências Contábeis e Administrativas".

Brasília-DF, 7 de maio de 2002.

Conselheiroiro Arthur Ro Rêete ace
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m - DECISÃO DA CAMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidad^voto do Relator.

Sala das Sessões, em 7 i de maio

Conselh íi
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;iro Arthur Roq:hur Roquete de Mace resi

Conselheiro Lauro Ribas Zimmer - Vice-Presidetite
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

Ofício n- é' /2002 - MEC/SESu/GAB/CGLNES
Brasília, iô de abril de 2002.

Rpf' Processo n° 23000.000021/99-61 _
Waressl: Faculdade Olindense de Ciências Contábeis e Admm.strat.vas

-  Ar. RíaitJtíSrín n° 0''3/99 da Coordenação-Geral de

Legislação e nIITL eLto» .ue —°u
da Câmara de Educação » Oiindense

rcStmSTLttrS OlLense Som Vital de Ensino Superior,
amborcom sede na cidade de Olinda, Estado de Pernambuco.

Segundo vosso expediente, tal relatório^^^^^
na d^nomina^da . Educação em
"o? dH—de e Isequentemente, a Ponaria MEC n" 1.312, exped.da na mesma
data.

Nessas condições, restituimos o ^iTl^cTl
Parecer CNE/CES n° 785/99 e, Aaministrativas mantida pela Associação

srr%tt:Ento^« - o"-. - -
Pernambuco.

Atenciosamente,

^LIAS CARLOS SELEME D<
Coordcnador-Gcral dc Legislação e Nonnas do Ensino Superior

A Sua Senhoria o Senhor
Raimundo Miranda , , r-j
DD. Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Educação
Brasília - DF


